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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 017/2025

ANEXO I

«TERMO DE REFERÊNCIA/ PROJETO BÁSICO»

♦

ii «PROJETO BÁSICO"

4. OBJETO

1.1. O objeto é a Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de engenharia para
reforma do prédio de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Projeto Básico e seus anexos.
.2. A empresa a ser contratada, deverá ter qualificação para executar serviços de construção civil,
conforme discriminado neste Projeto Básico, no Memorial Descritivo e na Planilha Estimativa de

Preços. As intervenções serão reabzadas na edificação principal da sede da Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA, com fornecimento de mão de obra e todo matenal necessário para este fim.
1.2.1. A prestação dos serviços dar-se-á pelo r^;ime de execução empreit^a por menor preço global,
conforme inaso 11, art. 46 da Lei n.° 14.133/2021 c.c art ó"*, inciso XXIX.
1.2.2. A relação dos itens necessários para a manutenção predial está detalhada na Planilha
Orçamentária Sintética deste Projeto Básico.
1.3. Aplica-se as demais disposições do art. 46, § 9® da Lei n.® 14.133/2021.

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADES

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE/MÊS

01

Contratação de

empresa especializada

para a prestação dos

serviços de engenharia

para Reforma do

Prédio, de acordo com

as necessidades da

câmara Municipal de

Coelho Neto - MA

Serviço
01

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Visando proporcionar segurança e conforto aos servidores e usuários do serviço público, bem

como padronizar e harmonizar o ambiente de trabalho, faz-se necessária a contratação de empresa

especializada para a prestação dos serviços de engenharia para reforma do prédio de acordo com as

necessidades da Câmara Muniapal de Coelho Neto/MA localizada a Rua Rio Branco, s/n. Centro,
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4. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. O prazo de execução dos serviços é de 06 (seis) meses, contado da data de sua assinatura,
obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021 e cronograma físico — financeiro.

5. jFUNDAMENTOS LEGAL

5.1. As contratações serão realizadas pelo sistema de Dispensa Eletrônica de Preço enquadra-se, como
dispensa de licitação, pelo Menor Preço Global, nos termos do inciso I do art. 75 da lei n°
14.133/2021.

6. CONTRATAÇÃO
6.1. As contratações oriundas das despesas eletrônicas serão formalizadas pela emissão de nota de
Empenho a qual será encaminhada ao adjudicatário.

6.2. As obrigações reciprocas entre Contratada e a Contratante correspondem ao estabelecido nas

presentes Condições Geral da Contratação, seus anexos e no Aviso de Dispensa Eletrônica, sem

prejuízo das disposições legais vigentes.

6.3. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado o descumprimento total

da obri^ção assumida, consoante o estabelecimento no §5*^ do art. 90 da Lei Federal n° 14.133/21,
sujeitando-os as penalidades legalmente estabelecidas.

6.4. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar,

ressalvando o disposto no parágrafo único do art. 148 da Lei Federal n° 14.133/21.

6.5. Após a homolo^ção e adjudicação da dispensa, caso se conclua pela contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.6. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contraa^o, sem prejuízo das

sanções previstas neste Projeto Básico.

'6.7. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses prorrogável por igual período, conforme
previsão neste Projeto Básico e seus anexos.
6.8. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação
consignadas neste Projeto Básico, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato, que será de 03 (três) meses, prorrogável por igual período.
6.9. Os serviços terão prazo máximo de execução de 03 (três) meses, a contar da assinatura do
contrato, bem como serão recebidos provisoriamente no mesmo prazo, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Projeto Básico.
6.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade do serviço e conseqüente aceitação mediante
termo definitivo.

6.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Projeto Básico, devendo ser refeitos no prazo de 7 (sete) dias, a contar
da notificação da Contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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6.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação.

7. LOCAL DO SERVIÇO

7.1. Os serviços serão realizados na Câmara Municipal de Coelho Neto/MA localizada a Rua Rio
Branco, s/n. Centro, Coelho Neto/MA.

8. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (REFERENCIAL)
8.1. O valor estimado desta contratação foi extraído da planilha de custo do Sistema Nacional de

Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI, fevereiro de 2025, com valor global de R$
124.540,66 (cento e vinte e quatro mil, quinhentos e quarenta reais e sessenta e seis centavos),

^^onforme Planilha Estimativa de Preços em anexo.
8.2. Composição de BDI - Serviço de Engenharia

8.2.1. O BDI foi arbitrado em 26,40%, conforme a tabela de valores referenciais para taxas de BDI

constantes no acórdão 2.622/2013 do TCü.

9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
10.1. O prazo e demais condições de entre^, recebimento e aceitação do objeto da presente dispensa

de liciação, estão previstos no Termo de referência. Anexo I do Presente AVISO.

U. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

^jjlcebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agênciae conta
corrente indicados pelo contratado.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota ou fetura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. A Noa Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regulandade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretandoqualquer ônus para a Contratante.
11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancánapara
pagamento.
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11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no Termo de referência.

11.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a regularidade
fiscal e trabalhista.

11.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação r^ular,

salvo por motivo de economicidade, s^urança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.9. Quando do pagamento, será efetu^a a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenhaconcorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data previstapara o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da

f>arcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l = (TX) 1 = (6/ 100)7365 _ 1 = 0,00016438
TX taxa

= Percentual da

anual = 6%

11.12. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail

licitacaocamaracoelhoneto@hotmail.com

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de COELHO NETO - MA, classificada conforme
abaixo especificado:

Órgão: 01 - Câmara Municipal

Unidade Gestora: 01.01 — Câmara Municipal
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Projeto/Atividade: 2001 — Manutenção E Funcionamento Da Câmara Municipal
Ciassificação Econômica: 4.4.90.31.00 — Obras e Instalações

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar
e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da I.ci n'' 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
m a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessáno à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14. DIREITOS E RESPONSABIUDADES DAS PARTES

14.1. Caberá ao CONTRATAN'A'E além das obrigações previstas no contrato e no Projeto Básico:
14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar
e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);
14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus
bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

14.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de nao mais utilizar os serviços da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Lei n® 14.133/2021;

14.1.4. Intervir ou interrompier o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos na Lei n®
.133/2021;

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
14.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei n" 14.133/2021;

14.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 14.133/2021;
14.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de
referência;

14.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;
14.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações constantes
na proposta da CONTRATADA;
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14.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para

teste até a sua aceitação final, desde que, na sua aptusentação, objetonão tenha apresentado defeitos;

14.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro

dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento
dos serviços.

14.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos

quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por
escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo

para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

14.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Projeto Básico:

.2.1. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de referência, não
podendo nunca ser inferior a esta;

14.2.2. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

14.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com
as especificações dos serviços;

14.2.4. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de serviços objeto
da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;
14.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos serviços que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

14.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

14.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
14.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empr^ados, em decorrência da presente relação

ntratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da
execução do objeto pela CONTRATANTE.

14.2.8.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empr^ado da CONTRATADA,
esta pagara à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao
dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.
14.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais
empregados que julgar inadequados;
14.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
14.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;
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14.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de
referência, sem ônus para a CONTRATANTE;
14.2.13. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, noprazo de
demais condições previstas neste Termo de referência.
14.2.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

14.2.15. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviços, objeto da

presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entr^a estabelecido;

16.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

14.2.17. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade.

14.2.18. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do
ntrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer apóso termino

de sua vigência.

14.2.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no
Termo de referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de execução
dos quantitativos contratados;

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n"* 14,133, de 2021, a Contratada

que:

15.1.1. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

15.1.2. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.13, dar causa à inexecuçâo total do contrato;

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certome;
15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de foto superveniente devidamente justificado;

.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.1.7. ensejar o retardamento da execução dos serviços da licitação sem motivo justificado;
15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrata);
15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art 5'' da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013.
15.2. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação diretae será
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àpiicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 15.
15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas nos itens
15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO.

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelasinffações
administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12 deste AVISO, bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste AVISO, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no item 15.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1,15.2.3, e 15,2.4 poderão ser aplicadas àCONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados.
15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no importe
de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste
AVISO.

15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art 156, ÍII e FV da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas
ou profissionais que;

15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade pata contratar com a Administração em virtude deatos
ilícitos praticados.

15.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei n" 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n** 9.784, de 1999.
15.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.
15.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
15.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.
15.1L A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à AdminÍstração,observado
o princípio da proporcionalidade.

15.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
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administrativa tipificada pela la;i n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.13. A apuraç^ e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1° de ̂ osto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

15.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento reg^jlar dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

15.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
^assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatário, observ^do-se o
procedimento previsto na Lei Federal n® 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n*^ 9,784/1999.
15.16. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este

Aviso.

16. RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. A inexecuçào total ou pardal do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrência

prescntas no art 137 da Lei n*' 14.133/2021.

17. ANEXOS

17.1. ANEXO I - Memorial Descritivo;

17.Z ANEXO II - Planilha de Estimativa de Custos - Orçamento Sintético;

Coelho Neto (MA), 04 de abnl de 2025.

O

Joseane da Silva Ferreira

Porteria n° 001/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa
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DISPENSA DE UCITAÇÃO N° 017/2025

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

R. Rio Branco, S/n - Centro, Coelho Neto - MA, 65620-000

O

L IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
RAZÃO SOCLÃL: CNPJ/CPF:
ENDEREÇO:

E-MAIL TELEFONE:

DADOS BANCÁRIOS: AGENCIA: C/C:

2. DADOS DO MATERIAL/SERVIÇO j

ITEM IDESCRIÇÃO UND. QTD.
VALOR jVALOR |
UNITÁRIO iTOTAL

1  1 !

2  1 j
3  ! 1

í

VALOR TOTAL: R$ XXXXX,XXX (REDIGIR POR EXTENSO)
Informações relevantes da proposta:
1. O presente orçamento tem validade de 60 (sfôsento) dias;
2. O Prazo de entrega/execução é de acordo com o Termo de Referência;

3. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fomecimento, tais
como os encargos (obrigações sodais, impostos, taxas, etc.) e frete, se for o caso;
14. Declaro conhecimento do Termo de Referência e que possuo condições de execução do
objeto;

Coelho Neto/MA, XX de XXXXXXX de 2025
ÇNÍc»ne completo, CPF e assinatura por certifkaçSo digital ou manuscritas do responsável legal da empresa)
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DISPENSA DE UCITAÇÀO N" 017/2025

ANEXO III

«MINUTADO CONTRATO»

Processo Administrativo n®

Dispensa de Licitação n° J.

#

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° / , QUE CELEBRAM ENTRE SI A CAMARA

MUNICIPAL DE COELHO NETO/MA E A EMPRESA , NA FORMA .\BAIXO:

Por este instrumento particular, A CAMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do
Maranhão, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 06.779.540/0001-00,

com sede na Rua Rio Branco, s/n. Centro, Coelho Neto/MA, CEP 65.620-000, neste ato representado

pelo seu Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior, brasileiro, casado, inscrito no CPF n®

006.165.973-80, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa xxxxxxxxxxxxx , pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J sob o n° xxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxx, neste
ato representada por seu representante legal Sr. xxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, inscrito no CPF n®
xxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, tem, entre si, ajustado o presente

CONTRATO n° xxxxxxxxxxxx, decorrente da Dispensa de Dcitação n° /2025, formalizado nos

autos do Processo Administrativo n® /2025, submetendo-se as cláusulas e condições abaixo e

aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 14.133/2021, em seu art. 75, inciso I.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
LI. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa de engenharia para serviços de reforma

com inclusão de um depósito no prédio da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, nas condições

IjPl estabelecidas no Termo de Referência/ Projeto Básico.
L2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1..2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

L2.2. A Autoriz^âo de Contratação Direta;

1.2.3. A Proposta do Contratado:

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE RECEBIMENTO
DO OBJETO

2.1. O recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no Termo de

Referência, nos termos do Art. 140 da Lei n® 14,133/2021.

2.2. O objeto do presente contrato administrativo deverá ser entregue mensalmente após o

recebimento da ordem de serviço pela Contratada.
2.3. O não cumprimento do disposto no item 7.1 acarretará a aplicação de multa de mora e, a critério
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da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art 162 da Lei n°

14.133/2021.

2.4. A administração rejeitará fundamentadamente, todo ou em parte, o objeto executado em

desacordo com o especificado no termo de referência e na proposta, com fundamento no art. 140, § 1°,
da Lei n° 14.133/2021.

2.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,
no total ou em parte, no prazo de 3 (três) dias úteis, o objeto do contrato em que se venficarem vícios,
defeitos ou incorreções resull^tes de sua execução ou de materiais nela empregados, com fundamento
no art. 119 da Lei n° 14.133/2021.

2.6. O não cumprimento do disposto no item 7.4 acarretará a aplicação de multa de mora e, a critério
da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art 162 da Lei n°

14.133/2021.

2.7. O objeto contratado será recebido:

2.7.1. Provisoriamente, de forma sumána, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
com verificação posterior da conformidade do material ou serviço com as exigências contratuais, com
fundamento no art. 140, inciso II, alínea "a", da Lei n° 14.133/2021.

2.7.2. Definitivamente, em até 30 (trinta) dias, por servidor ou comissão desi^ada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, com
fundamento no art. 140, inciso II, alínea "b", e § 3° da Lei n° 14.133/2021.
2.8. O setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fara o recebimento limitando-
se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, no termo de referência e na
proposta da empresa vencedora, fazendo constar no canhoto e no verso da nota a data da entr^ e, se
for o caso, as irregularidades observadas.

2.9. Assim, foi devidamente especificado os critérios de medição, conforme determina o art 6°, inciso
XXin, ALÍNEA "G", DA Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
%^3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do serviço executado, pelo

ptazo de validade.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATvyDA, o valor global de R$ ( ),

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VLRUNIT VLR TOTAL

4.2. O pagamento será realizado pelo setor competente da Câmara Municipal de Coelho Neto no prazo
de até 30 (trinta) dias após a soliatação pela contratada, acompanhada da nota fiscal e dos documentos
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víc regularidade fiscal, desde que respeitada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de
recursos, com fundamento no art. 141, caput, da Lei n° 14.133/2021.

4.3. O órgão disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à informação em seu sítio na
internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, com fundamento no art. 141, § 3°, da Lei n°

14.133/2021.

4.4. A nota fiscal deverá especificar de forma detalhada o objeto adquirido.
4.5. A nota fiscal que apresentar erro será devolvida para correção e reapresentação, oportunidade em

que será reaberta a contagem do prazo previsto no item 8.1.

4.6. O pagamento apenas será efetuado após a especificação liquidação da despesa, conforme previsto
no art. 63 da Lei n° 4.320/1964, que tem por base o contrato, a nota de empenho e os comprovantes
da entrega do objeto.

4.7. O pa^mento apenas será efetuado após a empresa comprovar a manutenção de todas as
condições de habilitação exi^das no termo de referência, com fundamento no art. 92, inciso XVI, da

Lei n° 14.133/2021.

4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contrafânte, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:
EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira - 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = f6 / 1001 I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

'4.10. Assim, foi devidamente especificado os critérios de pagamento, conforme determina o art. 6°,
inciso XXIIÍ, aUnea "g", da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específico?
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.
5.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Órgão:
II. Unidade Gestora:

III. Projeto/Atividade:

IV. Classificação Econômica:

V. Fonte de Recursos:

5.3. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos orçamentários
e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
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especíhcos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de
contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. A contratada terá direito ao reajustamento, desde que decorridos 12 (doze) meses da data base
vinculada à data do orçamento estimado, conforme previsto no art. 25, § 7°, c/c art. 92, inciso V, da
Lei n° 14.133/2021.

6.2. O reajustamento será calculado através da seguinte formula:
6.2.1. O índice de reajuste será o índice de Preços ao consumidor Amplo - IPCA, instituído pelo IBGE
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística).
6.2.2. A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vigência contratual.
6.2.3. Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula;

R — V X I — Io — onde:

Io

R — Valor do reajustamento calculado;

V — Valor contratual do objeto a ser re^ustados;
I — índice (IPCA), correspondente à data base.

6.3. Somente ocorrerá este reajuste piara as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso o
adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da Contratada.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à contratada
a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença correspondente tão lo^ seja
divulgada o índice definitivo.
6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do contrato, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ai índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1. Este contrato administrativo terá vigência de 6 (Seis) meses, a partir de sua assinatura, conforme
Termo de Referência/ Projeto Básico e determina Lei n° 14.133/2021.

7.2. Caso o objeto do contrato administrativo não seja exaurido até o final de sua vigência a mesma será
automaticamente prorrogada, desde que haja disponibilidade de créditos orçamentários, conforme
possibilita o art. 109 c/c art 105 da Lei n° 14.133/2021.

7.3. O contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, conforme dispõe o art. 124,

inciso I, da Lei n° 14.133/2021:

7.3.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a

seus objetivos;

7.3.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
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diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
7.4. O contrato poderá ser -alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe o art. 124, inciso II, da

Lei n° 14.133/2021:

7.4.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
7.4.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como

modo de fornecimento em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;

7.4.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou
execução de obra ou serviço;

7.4.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüência incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 7.3, subitem "7.3.1", o contratado será obrigado a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, não sendo possível a transfiguração do objeto, conforme
dispõe o art. 124 c/c art. 125 da Lei n° 14.133/2021.

7.6. Nas alterações contratuais para supressão, se o contratado já houver adquirido os materiais e os
colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição
regularmente comprovados e monetariamente re^ustodos, podendo caber indenização por outros
danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados, conforme
dispõe o art. 129 da Lei n° 14.133/2021.
7.7. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial,
conforme dispõe o art. 130 da Ixi n° 14.133/2021.

7.8. Eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorro^ção, conforme dispõe o art. 131, parágrafo
único, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações prevista.s no AVISO e no Termo de
referência:

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizara execução do(s) Contrato(s);

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações

apresentadas na proposta da CONTRATADA, para execução dos serviços, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratadacaso a

mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n°
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14.133/2021;

8.1.4. Intervir ou interromper a execução dos serviços, nos casos e condições previstos na Lei n®

14.133/2021;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;
8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos

termos da Lei n® 14.133/2021;

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 14.133/2021;

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de

referência;

8.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a

proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO;

8.1.10. Soliatar a substituição imediata de serviços que jul^r insuficientes, inadequados ou prejudiciais;
8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações constantes
na proposta da CONTRATADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRi\TADA,

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do serviço executado de
forma inadequada;

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pa^mento da fatura da emitida pela CONTRATADA denti*©
dos prazos preestabelecidos em Contrato;

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento

dos serviços.

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por
escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo
para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços.

^8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
referência;

8.2.1. Exec-utar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de referência, ede

acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas daLei n°
14.133/2021;

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista

previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal

eventualmente contratado para a entrega dos serviços objeto do contrato;
8.2.3. Emitir a Nofâ Fiscal de Fornecimento dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução
dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

8.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no Termo de referência, não podendo

nunca ser inferior a esta;

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados com as
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cspeciticaçoes dos serviços;

8.2.7. Execufâr, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ürdcm(ns) de Serviços, os

serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;
8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Confâtos e/oudos
Gestores dos Contratos inerentes à execuçâk? do objeto contratual;

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou

dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação

contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da

execução do objeto pela CONTRATANTE.
8.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empr^ado da CONTRATADA, esta

pagará à CONTIC\TANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de

/Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao

dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento dos serviços, total ou

parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os materiais

empregados que julgar inadequados;

8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de

referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

8.2.16. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo de

demais condições previstas no Termo de referência.

8.2.17. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além

de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

8.2.18. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da

presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;
8.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à Executar os serviços, tais como frete, seguro,

impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.
8.2.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do
Código de Defesa do Consumidor.
8.2.21. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do
contrato, ainda que o fomecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer apóso término
de sua vigência.
8.2.22. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumpnmento das disposições contidas no
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Termo de retcrência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de
fornecimento dos serviços dos quantitativos contratados;
8.2.23. Proceder com o Backup (cópia) de todo o conteúdo produzido durante a prestação dos serviços
e execução do contrato, devendo ser entregue ao CONTRATANTE. Havendo necessidade de

restauração de dados, tal solicitação deverá ser feita por escrito e o CONTRATADO terá até 24 horas
para completar o restabelecimento do que necessário restaurar.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o disposto nos arts. 155 a 163 da
Lei n° 14.133/2021, referentes ao capítulo "I — Das infrações e Sanções Administrativas".
9.2. O contratado poderá ser penalizado pelas seguintes infrações administrativas, conforme determina

o art. 155 da Lei n° 14.133/2021:

^1^9.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
9,2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9.23, Dar causa à inexecução total do contrato;

9.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
9.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
9.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
9.2.8. Apresentar declaração ou documentação fãlsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

9.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
9.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12846, de 1/ de agosto de 2013.
9.3. Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art 156 da Lei n°
14.133/2021:

9.3.L Advertência;

9.3.2. Multa;

9.3.3. Impedimento de licitar e contratar;

9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na hipótese da infração mencionada no item
9.2, subitem "9.2.1", quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme
determina o art 156, § 2°, da Lei n° 14.133/2021.

9.6. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 9.2 e, a critério da
administração, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato, conforme determina o art. 156, § 3°, da Lei n° 14.133/2021.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações
mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.2", "9.2.3", "9.2.4", "9.2.5", "9.2.6" e "9.2.7". da Lei n°
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14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave , e impedirá o responsável
de licifâr ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, conforme determina o art. 156, § 4°, da Lei n°
14.133/2021.

9.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas infrações

mencionadas no item 9.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, e nas infrações
mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.7", "9.2.8", "9.2.9", "9.2.10" e "9.2.11", e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta, ou indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis (anos), conforme determina o
art. 156, § 5^ da Lei n° 14.133/2021.
9.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, conforme determina o art.

^ 156, § T, da Lei n° 14.133/2021.
- 9.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da persa desse valor, a diferença será

descontada a garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme determina o art. 156, § 8°, da

Lei n° 14.133/2021.

9.11. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, conforme determina o art.
156, § 9° da Lei n° 14.133/2021.

9.12. Da possibilidade de defesa:

9.12.1. Na aplicação da pena de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme determina o art. 157 da Lei n° 14.133/2021.

9.12.2. Na aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, conforme determina
o art. 158 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados, ou pelos respectivos substitutos,
pemutida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa

atribuição, conforme determina o art. 117 da Lei n° 14.133/2021.

10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,

conforme determina o art. 117, § 1°, da Lei n° 14.133/2021.
10.3. O fiscal do contrato informará a seus supenores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência,

conforme determina o art 117, § 2°, da Lei n*^ 14.133/2021.
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10.4. O contratado setrá responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou
acompanhamento pelo contratante, conforme determina o art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137, 138 e 139
da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APUCÁVEL
12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n"" 14.133, de 1° de abril de
2021, pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
D.l. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos prindpios gerais dedireito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBUCAÇÃO RESUMIDA
14.1. Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de
contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de COELHO NETO- MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exchisao de qualquer outro, por mais priviiegiadoque seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o
presenteinstrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas
para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

4#

m
Coelho Neto (MA), de de 2025.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

Nome

CPF n^

2-

Nome

CPF n«
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